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ESCLARECIMENTOS              
 
REF.: Pregão Eletrônico nº 13/2023 – Prestação de serviços de fiscalização eletrônica das infrações 
de trânsito, com o fornecimento dos equipamentos e do centro de gestão, tratamento e auditoria dos 
registros de imagens, incluindo o processamento das informações, de acordo com as especificações e 
detalhamentos previstos no Termo de Referência – Anexo I e seus Apêndices. 
 
A Pregoeira da BHTRANS, fundamentando-se nos autos do processo e no esclarecimento prestado 
pela área técnica competente, Gerência de Análise e Processamento de Infrações - GEAPI da 
BHTRANS, responde o pedido de esclarecimento apresentado pela empresa SPLICE INDÚSTRIA, 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. em 01/03/2024. 
 
QUESTIONAMENTO 01:  
 
“Considerando os procedimentos de migração, questionamos:  
 
a) O prazo para início da execução dos serviços passará a contar somente após feita a migração dos 
dados a partir do recebimento e a validação, pela Contratada, da base de dados da atual prestadora 
do serviço de processamento das multas abertas do município?  
 
b) Está correto o entendimento de que é de responsabilidade da Contratante garantir a entrega para a 
Contratada das informações requeridas na questão anterior (BD da empresa atual)?  
 
c) Não identificamos no edital informações sobre o procedimento da migração de dados, desta forma 
solicitamos esclarecer.” 
 
RESPOSTA 01:  
 
a) Não há referência, na solicitação de esclarecimento efetuado pela SPLICE, a qual LOTE esta 
Licitante está se referindo. Assim, caso os questionamentos estejam relacionados ao LOTE 4, vimos 
informar que os prazos de execução das etapas estabelecidas para os LOTES 1 a 4 encontram-se 
dispostas no item 14 do Termo de Referência. 
 
Ainda em referência ao LOTE 4, propriamente dito (CETAI), vimos esclarecer que não haverá 
migração de dados do CETAI atual para o novo CETAI. O CETAI atual não é responsável por manter 
a base histórica dos dados de infrações coletados durante o período de vigência dos contratos a ele 
relacionados, mas sim de transferi-los, tempestivamente para o sistema de processamento de 
infrações da BHTRANS (denominado BHPro). O contrato atualmente firmado com o Consórcio RADAR 
BH, prevê o processamento dos dados oriundos dos contratos de equipamentos em operação no 
Município (CT 2585/2020. CT 2586/2020 e CT 2587/2020), estando sob sua competência o 
processamento das imagens geradas (pré-processamento) e envio dos registros de infrações ao 
BHPro. Para o novo CETAI, a ser contratado através do Pregão Eletrônico 13/2023, não teremos 
migração de dados do CETAI atualmente em operação para o novo, a ser ofertado pela empresa 
vencedora do certame para este lote correspondente (Lote 4). 
 
Os serviços previstos para o novo CETAI poderão ser executados a partir da implementação dos 
módulos sistêmicos previstos (MGEO, MCAU e MGDE), além da implementação dos novos 
equipamentos que estão sendo licitados (dos LOTES 1 a 3). Ou seja, o novo CETAI deverá processar 
tão somente os novos dados de infrações e estatísticos, a partir da implementação dos novos 
equipamentos nas vias sob jurisdição do Município de Belo Horizonte. 
 
b) Conforme citado anteriormente, não haverá migração de dados do CETAI atualmente em operação 
para o novo, a ser ofertado pela empresa vencedora do certame para este lote correspondente (Lote 
4). 
 
c) Conforme citado anteriormente, não haverá migração de dados do CETAI atualmente em operação 
para o novo, a ser ofertado pela empresa vencedora do certame para este lote correspondente (Lote 
4). 
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QUESTIONAMENTO 02:  
 
“Considerando a troca de arquivos com o DETRAN (Ex.: Arquivo de inclusão de multas, informativos 
de pagamento, consulta de placa, etc.), questionamos:  
 
a) A troca de arquivos necessários com o DETRAN é de responsabilidade da CONTRATANTE?  
b) Se não, quais arquivos especificamente deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA?” 
 
RESPOSTA 02:  
 
Não há referência, na solicitação de esclarecimento efetuado pela SPLICE, a qual LOTE esta Licitante 
está se referindo. Assim, caso os questionamentos estejam relacionados ao LOTE 4, vimos informar 
que não será de competência da Contratada responsável por este LOTE, trocar arquivos com o 
DETRAN. 
 
O CETAI deverá possuir os 3 módulos de gestão previstos (MGEO, MCAU e MGDE), gerando os 
arquivos de infrações nas condições e requisitos descritos no Apêndice VIII - BHPro - API - 
Especificação Serviços. Estes arquivos, quando recebidos no BHPro, serão processados pela 
CONTRATANTE, através deste sistema e com troca de arquivos junto ao SRAM da PRODEMGE. 
Em resumo, a competência da contratada responsável pelo LOTE 4 se resumirá em receber as imagens 
e dados das infrações, além dos estatísticos, das empresas responsáveis pelos LOTES 1 a 3, 
processando-os e retornando os arquivos de infrações correspondentes ao BHPro da CONTRATANTE, 
o qual figura como plataforma sistêmica responsável por emitir as notificações correspondentes aos 
usuários, através da troca de arquivos a ser realizada junto ao Sistema SRAM da PRODEMGE. 
 
QUESTIONAMENTO 03:  
 
“Considerando os servidores de comunicação, perguntamos:  
 
a) É de responsabilidade da Contratante o fornecimento do servidor com Banco de Dados (SQL Server 
2012 ou superior) e espaço para armazenamento das imagens e dados de fluxo para a instalação do 
Sistema de Gestão? Aonde deverá ser alocado o servidor?” 
 
RESPOSTA 03: 
 
Não há referência, na solicitação de esclarecimento efetuado pela SPLICE, a qual LOTE esta Licitante 
está se referindo. Assim, caso os questionamentos estejam relacionados ao LOTE 4, vimos informar 
que os servidores deverão ser fornecidos e gerenciados pela contratada responsável, considerando 
o volume de processamento e de registros informados na tabela do subitem 3.4.1 do PROJETO 
BÁSICO LOTE 04 (APÊNDICE IB) e a guarda, a partir do início de operação do novo CETAI, dos 
dados que serão centralizados nele. 
 
O tipo, a capacidade e alocação do(s) servidor(es) será de livre escolha da CONTRATADA, podendo 
este ser físico (instalado em qualquer local) ou em nuvem, devendo ser resguardado, no entanto, a 
segurança e a integridade dos dados armazenados, durante todo o período de vigência contratual. 
 
Ressalta-se que os esclarecimentos transcritos acima se referem à questões técnicas, avaliadas pela 
área competente, razão pela qual foram acatados na íntegra por esta Pregoeira. 
 
 

Belo Horizonte, 04 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

Mariana Ferreira da Silva 
Pregoeira 
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